PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 09/2010. Autoriza o Poder Executivo Municipal a promover a posse e promessa de Bens Imóveis destinados á instalação de indústrias ou outras atividades econômicas e dá outras providências.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para promover a posse e promessa de Bens Imóveis destinados á instalação de indústrias ou outras atividades econômicas e dá outras providências.






Com a aprovação do presente projeto o Executivo Municipal poderá promover a abertura de Edital de Concorrência com o objetivo de alienar a posse e promessa de bens imóveis destinados à instalação de indústrias e outras atividades econômicas no Município.






A transferência de posse e promessa de alienação de que trata o presente projeto, tem por objetivo a ampliação das atividades econômicas no Município, com a conseqüente geração de empregos e o incremento da arrecadação e da economia local.





Para fazer jus aos benefícios da Lei Municipal de incentivo à industrialização, o empreendimento terá que proporcionar vantagens econômica e social ao Município, a primeira com o retorno do ICMS, a última com a geração de empregos, benefícios que justificam o desembolso dos cofres da Fazenda Municipal. Dados que devem ser analisados e comprovados pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico da Prefeitura, sem o que impossível a alienação, independentemente de ser a vencedora do certame.






Por outro lado, a desafetação no Direito Administrativo significa o ato pelo qual o Estado torna um bem público apropriável, como por exemplo, quando um terreno destinado para uma escola deixa de ter essa função, passando a ser um bem disponível.






A respeito do tema, o incomparável HELY LOPES MEIRELLES, ENSINA que:

“A autonomia administrativa confere ao Município a faculdade de organizar e prover seus serviços públicos locais, para a satisfação das necessidades coletivas e pleno atendimento dos munícipes, no exercício dos direitos individuais, e no desempenho das atividades de cada cidadão. Essa autonomia abrange a prerrogativa de escolar das obras e serviços a serem realizados pelo Município, bem como do modo e forma de sua execução, ou de sua prestação aos usuários (in “Estudos e Pareceres de Direito Público”).






A jurisprudência não discrepa da doutrina e mantém o mesmo entendimento:

“O bem público de uso comum pode sofrer modificações em sua qualificação jurídica, e tornar-se alienável, sempre que a Municipalidade, par atender a fins urbanísticos, lhe retire a condição de bem de uso comum, por lei especial devidamente sancionada pelo chefe do Executivo (TJ?SP – ADIn nº 39.949-0/0-00 – São Paulo – voto nº 17.309).




                       O progresso dita transformações e o Poder Público tem que estar atento aos reclamos da população, mas de forma a não violentar o Plano Diretor, exercendo assim, seu papel de gerir os interesses da coletividade.

                                                            A Lei Orgânica Municipal prevê, no Capítulo da “Competência do Município”, a hipótese, ao estabelecer:

“Art. 5º. Ao Município compete prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem – estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:”

“I – legislar sobre assuntos de interesse local”;

“XVIII – planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, especialmente em sua zona urbana”;












A Lei Orgânica do Município, quando trata “Das Atribuições da Câmara Municipal”, estabelece que:

“Art.27.................................................................”:

“VIII – autorizar a alienação de bens imóveis”;

 No que diz respeito ao projeto do Executivo Municipal para a venda subsidiada de áreas para instalação de indústrias prevê a mesma Lei:

“Art.59.............................................................................................”.

“XXVI – providenciar sobre a administração dos bens do Município e sua alienação, na forma da lei”;

“Art. 98. A alienação de bens municipais, subordinada à existência de interesse público devidamente justificado, será sempre procedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:”

“I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:”

“a) doação, constando da lei e da escritura pública os encargos, o prazo de seu cumprimento e a cláusula de retrocessão, sob pena de nulidade do ato”.


Não fosse isso, há previsão específica constante da Lei Municipal nº 1.586, de 29.05.02, in verbis:

“Art.2º..............................................................................................”;

“Parágrafo 1º: Quando se tratar de empreendimentos que envolvam grande retorno social e econômico medidos pelo número de empregos e pela classificação da empresa entre as maiores do Município, pelo conceito do Valor Adicionado de que trata o inciso IV, do artigo 158, da Constituição Federal, poderá o chefe do Executivo Municipal conceder, após aprovação legislativa”:

“I – descontos de até 90% (noventa por cento), de que trata o inciso III do artigo 2º”; 






Diante da legalidade do projeto, opino pela sua aprovação.






Cambé, 4 de março de 2010.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

